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INDICAÇÃO DE N° 228 DE 02 DE OUTUBRO DE 2014

Os Vereadores que esta subscrevem, nos termos regimentais vigentes,

indicam ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal para que determine

junto ao setor competente providências visando à construção de uma

Escola na Comunidade do Brejal, interior do município de

Marilândia/ES.

JUSTIFICATIV A

Tendo em vista a demanda crescente de alunos na região se faz necessária a

construção de uma escola na localidade, pois os alunos têm que se deslocar

até Marilândia para estudarem. No entanto a concessão deste beneficio

proporcionará uma educação de qualidade como já é disponibilizada em

nosso município e também de uma escola com estrutura que ofereça

conforto e segurança, tanto para eles, quanto para os professores e

funcionários.

Marilândia - ES, 02 de outubro de 2014.
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